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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 71/2016 que “Reestrutura o Conselho Municipal de Educagio de
Serafina Corréa e da outras providéncias”,

Relatério:
Propde o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizagdo para

reestruturar o Conselho Municipal de Educacéo de Serafina Corréa, revogando a Lei n2 1.578,
de 20 de agosto de 1998 que criou e regulamentou o Conselho Municipal de Educacéo de

™ Serafina Corréa.

Fundamentagio:

A Constituic&o Federal de 1988, no artigo 211 deixa claro que a “Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os municipios organizardo, em regime de colaboragéo, seus sistemas de
ensino”. A Lei n? 9394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educagéo nacional, veio,
atraves do artigo 82 regulamentar a instituicio dos sistemas municipais de educacgéo, de forma
harménica com o sistema estadual de ensino.

Assim, o Conselho Municipal de Educagéo € um orgao que compde o Sistema Municipal
de Ensino e traz, na sua natureza, o principio da participacédo e da representatividade da
comunidade na gestéo da educacéo, sendo competéncia do Municipio legislar sobre a matéria,
conforme disposi¢aéo Constitucional, bem como previs@o contida nos artigos 148 e 154 da Lej
Organica Municipal.’

Opinido:

Assim, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei ne 71/2016.

@ﬁp |
Claudete Pissaia

Assessora Juridica

" Art. 148. A educagdo, direito de todos, é dever do Municipio e da familia, serd promovida e
incentivada com a colaboracao da sociedade, visando pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificagéo para o trabalho.

Art. 154. O Sistema Municipal de Ensino compreende as Instituices de Educacéo Infantil, em
creches e pré-escolas, o Ensino Fundamental e a Educacéo de Jovens e Adultos e os orgéos e
servicos de carater normativo e de apoio teécnico a educacio.
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